
INDICAÇÃO Nº 
331
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, à Exma. Sra. Presidenta da República, por intermédio do Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações, Paulo Bernardo Silva, o acionamento da ANATEL para que, na condição de órgão regulador do serviço de telecomunicações, determine à empresa “Telefonica Vivo” o restabelecimento imediato da operacionalidade das linhas telefônicas WLL nas áreas rurais de Joanópolis, no estado de São Paulo, ou a imediata substituição das linhas WLL por outras que operem regularmente, em observação do Dever de Continuidade do Serviço e à Garantia de Regularidade dos usuários.

JUSTIFICATIVA

Considerando-se a supressão inadvertida e temerária de cerca de 400 linhas telefônicas rurais no município de Joanópolis, no estado de São Paulo, pela empresa Telefonica Vivo, impõe-se a imediata atuação do Poder Executivo Federal, através do Ministério das Comunicações e da Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL – para a normalização do serviço na zona rural daquele município.

Isto porque a empresa Concessionária de serviços de telecomunicações Telefonica Vivo vem, desde o mês de agosto de 2013, suprimindo linhas WLL de telefonia que operam há cerca de 10 (dez) anos nos bairros rurais do município de Joanópolis, no estado de São Paulo, entre eles o da Cachoeira dos Pretos, Can Can, Azevedo, Maria Alferes, Bonfim, Pretos de Baixo, Bonifácio e Pires, entre outros, no aporte atual aproximado de 400 (quatrocentas) linhas telefônicas rurais desativadas.

O desligamento das linhas vem sendo feita de forma inadvertida e sistemática pela empresa concessionária, sob a justificativa de substituição por outras  linhas que operam em tecnologia diversa, qual seja, WFT, que não funcionam em absoluto, privando deliberadamente cerca de 400 usuários da fruição do serviço.

Com efeito, o desligamento maciço das linhas WLL nas áreas rurais de Joanópolis é temerário, e vem dando azo a prejuízos e dissabores de toda ordem, porquanto a cidade, que tem o status de “Estância Turística”, pioneira no “Turismo Rural” no estado de São Paulo, com expressiva rede hoteleira rural, além de 1.041 Unidades de Produção Agropecuária, viu-se subitamente desprovida dos serviços de telecomunicação, serviços estes prestados até então prestados com regularidade pela Empresa Concessionária há, no mínimo, uma década.

Em reunião na ALESP quando do início do desligamento inadvertido das linhas, em 21 de agosto de 2013, junto a consultores da empresa Telefonica Vivo, acompanhada por vereadores de Joanópolis, a empresa alegou que faixa de frequência na qual operam hoje as linhas rurais WLL, seria leiloada para implantação e funcionamento da tecnologia 4G.

Para tanto, segundo os representantes da empresa, as linhas WLL seriam, ato contínuo, substituídas por outras, de tecnologia diversa (WFT), que operam fora da faixa que será utilizada pela tecnologia 4G.

Entretanto, esta nova tecnologia revela-se ineficiente, na medida em que as linhas WFT simplesmente não funcionam nas áreas rurais de Joanópolis, o que é de inequívoco conhecimento da empresa concessionária.

Com efeito, a substituição das linhas telefônicas rurais de Joanópolis, que há dez anos operavam em perfeitas condições de funcionamento, por outras que absolutamente não funcionam, afronta Garantia dos usuários de fruição regular e ininterrupta dos serviços, bem como o Dever de Continuidade dos serviços da Concessionária, além de instaurar o ‘caos’ nas áreas rurais daquele município, caracterizando grave agressão e desrespeito às garantias fundamentais asseguradas aos usuários pelas leis e resoluções federais que regulam a matéria.

Inobstante os diversos ofícios expedidos e reuniões realizadas junto aos representantes da “Telefonica Vivo” desde o início do desligamento das linhas, não houve qualquer providência da empresa concessionária no sentido de restabelecer o serviço aos usuários, mas sim o desligamento maciço das linhas rurais a partir de novembro de 2013, totalizando hoje cerca de 400 linhas suprimidas.

Neste sentido, e considerando-se a competência Federal da matéria, a grave afronta à Garantia dos usuários de Regularidade do Serviço, bem como ao Dever da empresa de Continuidade do Serviço, e os desdobramentos espúrios da supressão inadvertida das linhas telefônicas nas áreas rurais de Joanópolis, sem que outras tenham sido disponibilizadas aos usuários.  

Impõe-se a célere atuação do Governo Federal no caso, o que justifica o encaminhamento da presente indicação à Excelentíssima Senhora Presidente da República, para a urgente adoção das medidas cabíveis junto ao Ministério das Comunicações para acionamento da ANATEL, para que, na condição de órgão regulador do serviço de telecomunicações, determine à empresa “Telefonica Vivo” o restabelecimento imediato da operacionalidade das linhas telefônicas WLL nas área rurais de Joanópolis, no estado de São Paulo, ou a imediata substituição por outras linhas que operem normalmente, em observação do Dever de Continuidade do Serviço e à Garantia de Regularidade dos usuários.

Tais são as razões da apresentação desta propositura, pela quais conto com o beneplácito dos Nobres Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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